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Recurso n°	 140.042 Voluntário

Matéria	 PIS/Pasep

Acórdão n°	 201-81.303

Sessão de	 06 de agosto de 2008

Recorrente COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS
DO RIO DE JANEIRO LTDA. - UNICRED RIO

Recorrida	 DRJ no Rio de Janeiro - RJ

Assumn: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

Data do fato gerador: 31/01/1998, 28/02/1998, 31/03/1998,
30/0411998, 31/05/1998, 30/06/1998, 3 1/07/1 998, 31/08/1998,
30/09/1998, 31/10/1998, 30/11/1998, 3 1/12/1 998, 31/01/1999,
2810211999, 31/03/1999, 30/04/1999, 3 1/05/1 999, 30/06/1999,
31/07/1999, 31/08/1999, 30/09/1999, 3 1/10/1 999, 30/11/1999,
31/12/1999, 31/01/2000, 29/02/2000, 3 1/03 /2000, 30/04/2000,
31/05/2000, 30/06/2000, 31/07/2000, 3 1/08/2000, 30/09/2000,
31/10/2000, 30/11/2000, 31/12/2000, 31/01/2001, 28/02/2001,
31/03/2001, 30/04/2001, 31/05/2001, 30/06/2001, 31/07/2001,
31/08/2001, 30/09/2001, 31/10/2001, 3 0/1 1/2 001, 31/12/2001,
31/01/2002, 28/02/2002, 31/03/2002, 3 0/04/2 002, 31/05/2002,
30/06/2002, 31/07/2002, 31/08/2002, 3 0/09/2 002, 31/10/2002,
30/11/2002, 31/12/2002

PIS. DECADÊNCIA. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR CTN.
PREVALÊNCIA. LEI N2 8.212/91. 1NAPLICABELTDADE. SÚMULA
VINCULANTE DO STF 1\12 8/2008.

As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a
Seguridade Social (CF, art. 195), têm natureza tributária e estão
submetidas ao princípio da reserva de lei complementar (art. 146,
III, b, da CF/88), cuja competência abrange as matérias de
prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula
inclusive a fixação dos respectivos prazos, em razão do que o
Egrégio STJ expressamente reconheceu que padece de
inconstitucionalidade formal o art. 45 da Lei n2 8212/91, que
fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das
contribuições sociais, em desacordo com o disposto na lei
complementar.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. MATÉRIA SUMULADA.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com
a União decorrentes de tributos e contribuições administrados jati
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pela Secretaria da Receita FederalTsi com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia - Selic
para títulos federais.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador: 3 1 /0 1 /1 998, 28/02/1998, 3 1/03/1 998,
3 0/04/1 998, 31/05/1998, 3 0/06/1 998, 31/07/1998, 31/08/1998,
3 0/09/1 998, 3 1/1 0/1998, 3 0/1 1/1 998, 31/12/1998, 3 1/01/1 999,
2 8/02/1 999, 31/03/1999, 3 0/04/1 999, 31/05/1999, 30/06/1999,
3 1 /07/1 999, 31/08/1999, 3 0/09/1 999, 3 1/1 0/1999, 30/11/1999,
3 1 /1 2/1 999, 3 1 /01 /2000, 29/02/2000, 3 1 /03/2000, 30/04/2000,
3 1 /05/2000, 30/06/2000, 3 1 /07/2000, 3 1/08/2000, 30/09/2000,
3 1 /1 0/2000, 30/1 1 /2000, 3 1/1 2/2000, 3 1/01/2001, 28/02/2001,
3 1 /03/200 1 , 30/04/2001, 3 1/05/2001, 30/06/2001, 31/07/2001,
3 1 /08/2001, 30/09/2001, 3 1 /1 0/2001, 30/11/2001, 31/12/2001,
3 1 /01 /2002, 28/02/2002, 3 1 /03/2002, 30/04/2002, 31/05/2002,
3 0/06/2002, 3 1/07/2002, 31/08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002,
3 0/1 1 /2002, 3 1 /12/2002
INCONSTITUCIONALIDA.DE DE LEI. LIMITES DE
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELA AUTORIDADE
JULGADORA ADMINISTRATIVA.
Somente é possível o afastamento da aplicação de normas por
razão de inconstitucionalidade, em sede de recurso
administrativo, nas hipóteses de haver resolução do Senado
Federal, suspendendo a execução de lei declarada
inconstitucional pelo STF, de decisão do STF em ação direta, de
autorização da extensão dos efeitos da decisão pelo Presidente da
República, ou de dispensa do lançamento pelo Secretário da
Receita Federal ou desistência da ação pelo Procurador-Geral da
Fazenda Nacional
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP

Data do fato gerador: 3 1/0 1/1 998, 28/02/1998, 31/03/1998,
30/04/1998, 3 1/05/1 998, 3 0/06/1 998, 31/07/1998, 31/08/1998,
3 0/09/1 998, 3 1/1 0/1 998, 3 0/1 1 /1 998, 3 1/1 2/1998, 31/01/1999,
28/02/1999, 31 /03/1 999, 3 0/04/1 999, 31/05/1999, 30/06/1999,
3 1 /07/1999, 3 1 /08/1 999, 30/09/1999, 31/10/1999, 30/11/1999,
31 /12/1 999, 31/01/2000, 29/02/2000, 31/03/2000, 30/04/2000,
3 1 /05/2000, 30/06/2000, 3 1/07/2000, 31/08/2000, 30/09/2000,
3 1 /1 0/2000, 30/1 1/2000, 3 1 /12/2000, 31/01/2001, 28/02/2001,
3 1 /03/2001, 30/04/2001, 3 1 /05/2001, 30/06/2001, 31/07/2001,
3 1 /08/2001, 30/09/2001, 3 1 /1 0/2001, 30/11/2001, 31/12/2001,
3 1 /01 /2002, 28/02/2002, 3 1 /03/2002, 30/04/2002, 31/05/2002,
30/06/2002, 31/07/2002, 3 1 /08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002,
30/1 1 /2002, 3 1 /1 2/2002
CONTRIBUINTES. COOPERATIVAS DE CRÉDITO.
Aplica-se às cooperativas de crédito a legislação da contribuição Aett
para o PIS relativa às instituições financeiras.
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BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES.

Não se aplicam às cooperativas de crédito as deduções previstas
na MP n2 2.158-35 que se destinam às cooperativas de produção.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, em dar provimento parcial ao recurso da seguinte forma:
I) por unanimidade de votos, deu-se provimento para reconhecer a decadência dos períodos de
01/1998 a 04/1998; e II) pelo voto de qualidade, negou-se provimento quanto às demais
matérias. Vencidos os Conselheiros Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça (Relator), Fabiola
Cassiano Keramidas, Alexandre Gomes e Gileno Gudão Barreto. Designado o Conselheiro
José Antonio Francisco para redigir o voto vencedor. Fez sustentação oral a advogada da
recorrente, Dra. Leticia Fernandes de Barros, OAB-MG 79.562.

• JAPÁSMÁÁL	 : •

CéSE A MARIA COELHO MARQUE

Presidente

	

JO	 IO FRANCISCO

Relator-Designado

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Walber José da
Silva e Mauricio Taveira e Silva.

•
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário (fls. 281/310, vol. II) contra o v. Acórdão
DRJ/R.TOI n2 13-14.269, de 27/10/2006, constante de fls. 220/230 (vol. II), exarado pela 42
Turma da DRJ no Rio de Janeiro - RJ, que, por unanimidade de votos, houve por bem julgar
procedente o lançamento original de PIS (MPF 0716600/00034/03 - fls. 80/94, vol. I),
notificado em 26/05/2003 (fl. 80), no valor total de R$ 310.800,50 (PIS: R$ 141.664,42; juros
de mora: R$ 62.888,00; multa proporcional: R$ 106.248,08), que acusou a ora recorrente de
falta de recolhimento do PIS em razão de diferenças apuradas no período de 31/01/98 a
31/12/2002.

Em razão desses fatos a d. Fiscalização considerou infringidos os arts. 3 2, §§ r e
32, da LC n2 7/70; r e 32 da Lei n2 9.718/98, com as alterações da MP n2 1.807/99 e suas
reedições, com as alterações da MP n 2 1.858/99 e suas reedições; 1 2, 22 e 42, da MP n2 1.485/96
e suas reedições, convalidadas pela Lei n 2 9.701/98; 1 2, 22 e 42, da MP n2
1.674-56/96 e suas reedições, convalidadas pela Lei n 2 9.701/98; e IN SRF n2s 37/99 e 145/99,
e ainda exigíveis a multa de 75%, capitulada no art. 44, inciso I, da Lei n 2 9.430/96, e juros à
taxa Selic, nos termos do art. 61, § 3 2, da Lei n2 9.430/96.

Reconhecendo expressamente que a impugnação atendia aos requisitos de
admissibilidade, a r. Decisão de fls. 220/230 (vol. II), da 431 Turma da DRJ no Rio de Janeiro -
RJ, houve por bem julgar procedente o lançamento original de PIS, aos fundamentos
sintetizados em sua ementa nos seguintes termos:

"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP

Período de apuração: 01/01/1998 a 31/12/2002

PIS. COOPERATIVAS DE CRÉDITO. Aplica-se à cooperativa de
crédito a legislação da contribuição para o PIS relativa às instituições
financeiras. Irrelevante, portanto, a distinção entre atos cooperativos e
não cooperativos.

BASE DE CÁLCULO -A base de cálculo considerada pela fiscalização
foi a apresentada pela autuada não se aplicando as deduções previstas
na MP n°2.158-35 que se destinam às cooperativas de produção.

INCONSTITUCIONALIDADE - Não compete a autoridade
Administrativa apreciar argüições de inconstitucionalidade de norma
legitimamente inserida no ordenamento jurídico nacional, pois o
controle das leis acha-se reservado ao Poder Judiciário.

Lançamento Procedente".

Em suas razões de recurso voluntário (fls. 281/310, vol. II) a ora recorrente
sustenta a insubsistência da autuação e da decisão de P- instância na parte em que a manteve,
tendo em vista: a) que a decisão recorrida afrontaria o disposto na Lei n 2 5.764/71, que se
aplica a todo o seguimento cooperativista, independente das atividades praticadas; b) que as
cooperativas de crédito, por norma do Conselho Monetário Nacional, não podem praticar atos
de captação ou concessão de recursos, atos próprios, com terceiros, ou seja, pessoas não
associadas, e que o Egrégio STJ tem mantido entendimento de que não incide o PIS sobre o ato skitc
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cooperativo praticado pelas cooperativas, em matéria geral, seja qual for o tipo de atividade,
posto que a Lei Cooperativista não as distingue, mas sim regulamenta; e c) a inexigibilidade da
multa e dos juros à taxa Selic.

14aq
É o Relatório.
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Voto Vencido

Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA, Relator

O recurso voluntário reúne as condições de admissibilidade e, no mérito, merece
provimento.

De fato, inicialmente verifico que o lançamento abrange operações ocorridas no
período de 01/98 a 05/98, sobre as quais já se achava extinto o direito de a Fazenda Pública
proceder ao lançamento, por se ter consumado o prazo decadencial e a conseqüente extinção do
crédito tributário, nos expressos termos dos arts. 150, § 4E, e 156, inciso V, do CTN, impondo-
se a exclusão das referidas operações.

De fato, solidamente apoiado no princípio constitucional da reserva da lei
complementar, o Egrégio STJ recentemente proclamou que "as contribuições sociais, inclusive as
destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988,
natureza tributária" e, "por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da
Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de
prescrição e decadência tributárias compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos
prazos", razões pelas quais aquela Egrégia Corte Superior de Justiça expressamente reconheceu
que "padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos
o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social" (cf.
Acórdão da 1 2 Turma do STJ no AgRg no REsp n2 616.348-MG, Reg. n2 2003/0229004-0, em
sessão de 14/12/2004, rel. Min. Teori Albino Zavascki, publ. in DJU de 14/02/2005, p. 144, e
in RDDT vol. 115, p. 164), diferentemente do prazo qüinqüenal estabelecido na lei
complementar (CTN, arts. 150, § 42, e 173).

Na mesma ordem de idéias, já na interpretação dos dispositivos da lei
complementar prevalente, aquela mesma Egrégia Corte Superior de Justiça recentemente
esclareceu que as normas dos arts. 150, § 4 2, e 173, do CIN, "não são de aplicação cumulativa ou
concorrente, antes são reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da
respectiva aplicação: o art. 150, § 4° aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa '; o
art. 173, ao revés, aplica-se tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento".
Assim, entende aquela Egrégia Corte que a aplicação concorrente dos arts. 150, § 4 2, e 173, a
par de ser juridicamente insustentável e padecer de invencível ilogicidade, apresenta-se como
"solução (..) deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo
decadencial de cinco anos, arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da
insegurança jurídica" (cf. Acórdão da 2 2 Turma do STJ no REsp n2 638.962-PR, rel. Min. Luiz
Fux, publ. no DJU de 01/08/2005 e na RDDT 121/238).

Acolhendo e conformando-se com esses ensinamentos de inegável juridicidade,
a jurisprudência deste Egrégia Conselho tem reiteradamente proclamado a inaplicabilidade do
art. 45 da Lei n2 8.2123/91 invocado como fundamento da r. decisão recorrida, em razão do
que dispõem as normas da Lei Complementar (art. 150, § 4 2, do CTN), como se pode ver das .41

41seguintes e elucidativas ementas:
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"DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO: (9 a
regra a ser seguida na contagem do prazo decadencial é a estabelecida
no artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional, que é de 5 (cinco)
anos, a contar da data da ocorrência do fato gerador. Da mesma
forma, os lançamentos das contribuições sociais que, por se revestirem
de natureza tributária, sujeitam-se às regras instituídas por lei
complementar (CTN), por expressa previsão constitucional (artigos
146, III, 'b' e 149 da C.F). Por unanimidade de votos, acolher a
preliminar de decadência para dar provimento ao recurso." (Acórdão
n2 101-94.394, da 1 ! Câmara do 1° CC - Relator: Raul Pirnentel publ. in
DOU 1 - 28/01/2004, pág. 9, e in "Jurisprudência-IR" anexo ao Boi.
10B n° 11/04)

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - NATUREZA
JURÍDICA TRIBUTÁRIA - PRAZO DE DECADÊNCIA DE 10 ANOS
PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - ART. 45 DA LEI 8.2 12/91,
DIANTE DO ART. 150, § 4° DO CT1V. CSLL de 1997. Preliminar.
Decadência - CSLL - Inaplicabildiade do art. 45 da Lei 8.2123/91
frente às normas dispostas no art. 150, § 4° do C7'7V. A partir da
Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais voltaram a ter
natureza jurídico-tributária, aplicando-se-lhes todos aos princípios
tributários previstos na Constituição (art. 146, III, ), e no CTN (arts.
150, § 4° e 173)." (cf. Acórdão n2 101-94.602 da P Câmara do 12
CC/MF, publ. no DJ de 28/04/2005 e in RDDT 118/146)

"CSLL - Decadência - Caracterização. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO - DECADÊNCIA - CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL - ART. 150, § 4- NÃO APLICAÇÃO DA LEI N° 8.212/9].
O prazo decadencial das contribuições é o previsto no art. 150,  do
CT1V, pois, em virtude de prescrição constitucional (art. 146, III), trata-
se de matéria exclusiva de lei complementar, não podendo ser tocada
por lei ordinária. No caso, até o exercício de 1996, pode-se falar em
decadência (.). Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso,
vencido o Conselheiro Octávio Campos Fischer (Relator). Designado o
Conselheiro Natanael Martins para redigir o voto vencedor." (cf.
Acórdão n2 107-07.049, da 7! Câmara do 1 2 CC, rel. Conselheiro
Natanael Martins, publ. no DOU 1 de 10/12/2003, pág. 38, e in
"Jurisprudência-1R" anexo ao Boi. 10B n 2 1/04)

No mesmo sentido, reiterando a inconstitucionalidade do referido art. 45 da Lei
n2 8.212/91, o STF recentemente editou a Súmula Vinculante n 2 8, relativa à matéria, como se
pode ver da seguinte ementa:

"Súmula Vinculante n°8:

'São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-Lei ri°
1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de
prescrição e decadência de credito tributário.' (cf Decisão de Sessão
Plenária do STF de 12/06/1008, publ. in DJU n° 111/2008, de
20/6/2008, p. I)."

Note-se que a Súmula Vinculante n2 8 do STF, tendo por objeto a interpretação
e eficácia de normas determinadas, acerca das quais há controvérsia atual entre órgãos
judiciários e a administração pública que acarreta grave insegurança e relevante multiplicação 4(
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de processos sobre questão idêntica, tem efeito vinculante em relação à administração pública
federal direta e indireta a partir de sua publicação na imprensa, nos expressos termos do art.
103-A da Constituição (redação dada pela EC n245/2004).

Dos preceitos expostos, desde logo verifica-se que o auto de infração original,
notificado por via postal em 26/05/2003 (fl. 80), jamais poderia abranger operações ocorridas
no período de 01/98 a 05/98, sobre as quais já se achava extinto o direito de a Fazenda Pública
proceder ao lançamento, por se ter consumado o prazo decadencial e a conseqüente extinção do
crédito tributário, nos expressos termos dos arts. 150, § 4 2, e 156, inciso V, do CTN, impondo-
se a exclusão das referidas operações do lançamento, tal como já proclamaram as
jurisprudências administrativa e judicial retrocitadas.

Relativamente ao período não abrangido pela decadência, melhor sorte não está
reservada ao lançamento.

A matéria já se encontra pacificada na jurisprudência da P Seção do Egrégio
STJ, que já proclamou definitivamente a não incidência do PIS e da Cofins sobre atos
cooperativos, ao judicioso entendimento de que, no caso de ato cooperativa, não existe lucro,
receita ou faturamento aptos para servir de base imponível às referidas contribuições sociais,
tal como se pode ver das seguintes e elucidativas ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECL4L. TRIBUTÁRIO. PIS.  COOPERATIVA DE CRÉDITO. ATOS
COOPERATIVOS.

I. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Eg.
STF que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no
julgamento dos Recursos Extraordinários n. l's 357.950/RS, 3 5 8.273/RS,
390840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e n.°
346.084-6/PR, do Ministro limar Gaivão, consolidou o entendimento
da inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das
contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo g' 1°, do
artigo 3°, da Lei n.° 9.718/98, o que implicou na concepção da receita
bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de
mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda
de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

2. Os atos normativos e exegese jurisprudencial descaracterizam as
cooperativas de crédito como entidades bancárias assemelhadas, a
saber: (Resolução 3.106/2003 BACEIV, restringiu as atividades das
cooperativas de crédito somente com cooperados, limitando-as à
prática de atos cooperados; Circular BACEN 3.238/2004, que, ao
estabelecer o Plano Contábil do Sistema Financeiro Nacional - COSIF,
e aduzir à centralização financeira como sendo autêntico ato
cooperativo, atesta, jurídico-contabilmente, a efetiva prática destes
atos pelas cooperativas de crédito; Resolução 2.788/2000 CMN, que,
ao permitir que somente as cooperativas centrais de crédito participem
acionariamente de bancos, e como forma de viabilizar sua atividade, o
que por si os diferencia; Parecer PGFN/CPA 1.088/99, que concluiu
pelas diferenças estruturais e funcionais existentes entre as sociedades
cooperativas de crédito e os bancos, obstando, assim, que aquelas 	 *1?
atuassem como órgãos arrecadadores federais, posto não ostentarem
natureza de agência ou posto bancário; RR 5.919/I988.2-SP, Rel. MM.
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Errnes Pedro Pedrassani, DJU 25.08.1989; RR 214.732/1995.3-MG,
Rel. Min. Armando de Brito, 121-U 16.05.1997).

3. Deveras, a Lei 5.764/71, mercê de posterior à Lei do Mercado de
Capitais, é especial em relação à mesma. Art. 2°, ,sç 2°, da LICC. Lex
generalis convive com a lex specialis.

4. No campo da exação tributária com relação às cooperativas, a
aferição da incidência do tributo impele distinguir os atos cooperativos
através dos quais a entidade atinge os seus fins e os atos não
cooperativos; estes extrapolantes das finalidades institucionais e
geradores de tributação; diferentemente do que ocorre com os
primeiros. Precedentes jurisprudenciais.

5. A cooperativa prestando serviços a seus associados, sem interesse
negociai, ou fim lucrativo, goza de completa isenção, porquanto o fim
da mesma não é obter lucro, mas, sim, servir aos associados.

6. Os atos cooperativos stricto sensu não estão sujeitos à incidência do
PIS e da COFINS, porquanto o art. 79 da Lei 5.764/71 (Lei das
Sociedades Cooperativas) dispõe que o ato cooperativo não implica
operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou
mercadoria.

7. Não implicando o ato cooperativo em operação de mercado, nem
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, a revogação do
inciso I, do art. 6°, da LC 70/91, em nada altera a não incidência da
COFINS sobre os atos cooperativos. O parágrafo único, do art. 79, da
Lei 5.764/71, não está revogado por ausência de qualquer antinomia
legal.

8. A Lei 5.764/71, ao regular a Política Nacional do Cooperativismo, e
instituir o regime jurídico das sociedades cooperativas, prescreve, em
seu art. 79, que constituem 'atos cooperativos os praticados entre as
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas
cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos
objetivos sociais', ressalva, todavia, em seu art. 111, as operações
descritas nos arts. 85, 86 e 88, do mesmo diploma, como aquelas
atividades denominadas 'não cooperativas' que visam ao lucro. Dispõe
a lei das cooperativas, ainda, que os resultados dessas operações com
terceiros 'serão contabilizados em separado, de molde a permitir o
cálculo para incidência de tributos (art. 87).

9. É princípio assente na jurisprudência que; 'Cuidando-se de
discussão acerca dos atos cooperados, firmou-se orientação no sentido
de que são isentos do pagamento de tributos, inclusive da Contribuição
Social sobre o Lucro'. (Min. Milton Luiz Pereira, Resp 152.546, DJU
03/09/2001, unânime)

10. A doutrina, por seu turno, é uníssona ao assentar que pelas suas
características peculiares, principalmente seu papel de representante
dos associados, os valores que ingressam, como os decorrentes da
conversão do produto (bens ou serviços) do associado em dinheiro ou 	 11(
crédito nas de alienação em comum, ou os recursos dos associados a
serem convertidos em bens e serviços nas de consumo (ou, neste Ultimo

Ne1/41.	 9
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caso, a reconversão em moeda após o fornecinTerarfeito ao
associado), não devem ser havidos como receitas da cooperativa.

11.Incidindo o PIS e a COFINS sobre o faturamento/receita bruta,
impõe-se aferir essa definição à luz do art. 110 do CTIV; que veda a
alteração dos conceitos do Direito Privado. Consectariamente,
faturamento é o conjunto de faturas emitidas em um dado período ou,
sob outro aspecto vernacular, é a soma dos contratos de venda
realizados no período. Conseqüentemente, a cooperativa, posto não
realizar contrato de venda, não se sujeita à incidência do PIS ou da
COFINS.

12.Outrossim, a Primeira Seção, no julgamento do REsp 59 1298/MG,
Relator para o acórdão o Ministro Castro Meira, sessão de 27 de
outubro de 2004, firmou o entendimento de que os atos praticados
pelas cooperativas de crédito não são passíveis de incidência
tributária, uma vez que a captação de recursos e a realização de
aplicações no mercado financeiro, com o intuito de oferecer assistência
de crédito aos associados, constituem atos cooperativos.

13.Agravo regimental desprovido." (cf. Acórdão da 1 5 Turma do STJ
no AgRg no REsp n2 823.934-MG, Reg. n2 2006/0042684-8, em sessão
de 23/10/2007, rel. Min. Luiz Fux, publ. in DJU de 22/11/2007, p. 193)

"TRIBUTÁRIO - PIS - LEI 9.718/98 - COOPERATIVA DE CRÉDITO -
INCIDÊNCIA SOBRE ATOS COOPERADOS.

1. A LC 70/91, ao instituir a COFINS, deixou expressa a não-
incidência sobre os atos cooperativos.

2. O STF, na ADC 01/DF, considerou a LC 70/91 substancialmente
como lei ordinária quanto à instituição da contribuição, porque o art.
195, I, CF não exigiu o status de lei qualificada para tal.

3. Igual raciocínio não pode ser estendido para a questão do
tratamento dispensado às cooperativas, porque para estas há exigência
de lei complementar (art. 146, III, 'c', CF).

4. O ato cooperado, por não ter caráter mercantil, não gera
faturamento.

5. Tese pacificada pela Primeira Seção desta Corte Superior, no
julgamento do REsp 616.219/MG, em 27/10/2004, e, no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, concedida medida cautelar para afastar a
aplicação do art. 3°, § 1° da Lei 9.718/98 na cobrança de COFINS e
PIS das sociedades cooperativas (AC-QO I.224/MG).

6. Não incidência confirmada pelo art. 30, da Lei 11 .051, de
29/12/2004.

7.Recurso especial provido." (cf. Acórdão da 25 Turma do STJ no
REsp n2 784996-SC, Reg. n2 2005/0162431-6, em sessão de
25/09/2007, rel. Min. Eliana Calmon, publ. in DJU de 08/10/2007, p.
248)	 Clidt(
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC.
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CRÉDITO. COFINS. ATOS
COOPERATIVOS. NÃO-INCIDÊNCIA.

I. O Tribunal de origem analisou a questão legal suscitada nos
embargos de declaração. Não-ocorrência de omissão.

1. A verificação, no âmbito desta Corte, de eventual omissão pelo
Tribunal a quo na análise de matéria constitucional importaria na
usurpação da competência reservada ao STF.

3. Os atos cooperativos não geram faturamento ou receita para a
sociedade cooperativa. Ausência de base imponível para a Cofins.
Não-incidência pura e simples. Já os atos não cooperativos revestem-
se de nítida feição mercantil e geram receita à sociedade, razão pela
qual devem ser tributados.

4. Toda a movimentação financeira das sociedades cooperativas de
crédito constitui ato cooperativo.

5. O artigo 6°, I, da LC 70/91, apesar de utilizar a expressão 'silo
isentas', veicula uma regra de cunho eminentemente explicativo e
declarató rio, e não constitutivo de direitos, descabendo falar em
revogação.

6. O art. 146, III, 'c', da Constituição da República coloca sob reserva
de lei complementar regra que disponha sobre o 'adequado tratamento
tributário' a ser dispensado ao ato cooperativo.

7. Recurso especial improvido." (cf. Acórdão da 2! Turma do STJ no
REsp n2 803893-MG, Reg. n2 2005/0197817-3, em sessão de
12/12/2006, Ministro Castro Meira, DJU de 01/02/2007, p. 451)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

I. Embargos de declaração opostos pela COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DE DIVINÓPOLIS LTDA. E OUTRAS em face de
acórdão que reconheceu a isenção de COFINS aos atos cooperativos,
destes excluídos os rendimentos de aplicações financeiras. Alegam as
embargantes que a jurisprudência do STJ tem estendido a isenção a
todos os atos praticados pelas cooperativas.

2. No julgamento dos REsps n e's 616219/MG e 591298/MG, afetados à
I° Seção, esta Corte Superior uniformizou posicionamento no sentido
de que:

- 'o ato cooperativo não gera faturamento para a sociedade. O resultado
positivo decorrente desses atos pertence, proporcionalmente, a cada um
dos cooperados. Inexiste, portanto, receita que possa ser titularizada
pela cooperativa e, por conseqüência, não há base imponivel para o
PIS. Já os atos não cooperativos geram faturamento à sociedade,
devendo o resultado do exercício ser levado à conta especifica para que

419possa servir de base à tributação (art. 87 da Lei n.° 5.764/71);

11
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- toda a movimentação financeira das cooperativas de crédito, incluindo
a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados
bem como a efetivação de aplicações financeiras no mercado, constitui
ato cooperativo, circunstância a impedir a incidência da contribuição ao
PIS. Salvo previsão normativa em sentido contrário (art. 86, parágrafo
único, da Lei n.° 5.764/71), estão as cooperativas de crédito impedidas
de realizar atividades com não associados;

- atualmente, por força do art. 23 da Resolução BACEN n° 3.106/2003,
as cooperativas de crédito somente podem captar depósitos ou realizar
empréstimos com associados. Assim, somente praticam atos
cooperativos e, por conseqüência, não titularizarn faturamento,
afastando-se a incidência do PIS. A reunião em cooperativa não pode
levar à exigência tributária superior à que estariam submetidos os
cooperados caso atuassem isoladamente, sob pena de desestimulo ao
cooperativismo;

- qualquer que seja o conceito de faturamento (equiparado ou não a
receita bruta), tratando-se de ato cooperativo típico, não ocorrerá o fato
gerador do PIS por ausência de materialidade sobre a qual possa incidir
essa contribuição social.'

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para
excluir da incidência da COFINS todos os atos cooperativos praticados
pela embargante, inclusive os relativos às aplicações financeiras." (cf.
Acórdão da 1 2 Seção do STJ nos EDcl no REsp n2 625.607-MG, Reg.
n2 2003/022231 1-9, em sessão de 22/02/2006, rel. MM. José Delgado,
publ. in DTU de 1 3/03/2006, p. 174; no mesmo sentido dentre inúmeros
cf. Acórdãos da 1 Turma: no AgRg no Ag n 2 755.013-PR, Reg. n2
2006/0057178-6, em sessão de 06/06/2006, rel. MM. José Delgado,
publ. in DJU de 22/06/2006, p. 186; nos EDel no AgRg no REsp n2
777.939-MG, REg. n2 200510144715-8, em sessão de 06/04/2006, rel.
MM. Francisco Falcão, publ. in DYIJ de 04/05/2006, p. 143; cf. também
Acórdãos da 22 Turma no AgRg no REsp n2 779.861-MG, Reg. n2
2005/0149131-0, em sessão de 08/11/2005, rel. MM. Castro Meira,
publ. in DJU de 05/06/2006, p. 251; e no REsp n2 387.172-RS, Reg. n2
2001/0142973-7, em sessão de 14/03/2006, rel. Min. João Otávio de
Noronha, publ. in DJT.J de 25/04/2006, p. 105, etc.)

Versando o lançamento excogitado sobre exigências de PIS sobre atos
tipicamente cooperativos ocorridos no período de 3 1/01 /98 a 31/12/2002 que se acham fora do
campo de incidência do PIS e da Cofins, tal como proclamado pela jurisprudência do Egrégio
STJ na interpretação do mesmo direito federal ora controvertido, pelas mesmas razões
expendidas nos v. arestos retrocitados e tão bem sintetizadas em suas ementas, impõe-se a
reforma da r. decisão recorrida, proclamando-se a ilegalidade do lançamento que pretendeu
tributar os referidos atos cooperativos, para conformá-lo com a jurisprudência prevalente do
Poder Judiciário.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário para
reformar a r. decisão recorrida e, preliminarmente, para proclamar a decadência e a extinção do
direito de constituir o crédito tributário em relação às operações ocorridas no período de 01/98 há
a 05/98, nos expressos termos dos arts. 150, § 4 2, e 156, inciso V, do CTN, e, no mérito, na
esteira da jurisprudência do STJ retromencionada, cancelar as exigências de PIS, multa e juros

•
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moratórios contidas no lançamento, em face da não incidência do PIS sobre ato cooperativo e
da inexistência de base imponivel para o PIS unissonamente proclamadas por aquela Egrégia
Corte Superior de Justiça.

É como voto.

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2008.

\POVIACOVUDIO get°
FERNANDO LUIZ DA GANIA LOBO D'EÇA

Itk)1/4'
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Voto Vencedor

Conselheiro JOSÉ ANTONIO FRANCISCO, Relator-Designado

Trata-se de saber se, no período da autuação, caberia exigir a contribuição de
cooperativa de crédito.

Quanto às matérias constitucionais, o que inclui a multa de oficio e vários
aspectos da legislação que rege o PIS, é preciso esclarecer que o art. 49 do novo Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n 2 147, de 2007, dispõe o
seguinte:

"Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalia'ade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

1- que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

11- que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da
Lei n.°10.522, de I 9 de junho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n°73, de 10 de fevereiro de 1993; ou

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente
da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n°73, de 10 de
fevereiro de 1993."

Dessa forma, se o STF já houver se pronunciado definitivamente pelo seu
plenário a respeito da inconstitucionalidade de lei, o parágrafo único, I, do artigo acima citado
permite que a aplicação da lei seja afastada_

Nesse contexto, conforme Súmula n2 2 deste 22 Conselho de Contribuintes,
aprovada em sessão plenária de IS de setembro e publicada no DOU em 26 de setembro de
2007, este r Conselho de Contribuintes é incompetente para se pronunciar a respeito de
inconstitucionalidade de lei, a não ser nos casos específicos já. mencionados anteriormente:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronuncias- sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária."

14
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Em relação à Lei n2 5.764, de 1971, não há POTsini Midrde- afrontamento pela
legislação que embasou o auto de infração, por se tratar de disposições estabelecidas por
emenda constitucional.

Conforme já esclarecido no Acórdão de primeira instância, o art. 72 do ADCT
da Constituição Federal de 1988 determinou a apuração do PIS para as pessoas jurídicas a que
se refere o art. 22, § 1 2, da Lei n2 8.212, de 1991, incluindo as cooperativas de créditos.

As circunstâncias de haver limitações às atividades das cooperativas e o
tratamento do ato cooperativo não permitem interpretação distinta, pois nem o ADCT nem
outro dispositivo infraconstitucional permitem a exclusão das cooperativas de crédito da forma
de incidência mencionada.

Sobre os atos cooperativos e a incidência de tributos, dispõe a Lei n2 5.764, de
16 de dezembro de 1971 da seguinte forma.

"Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as
cooperativas e seus associados, entre êstes e aquelas e pelas
cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos
objetivos sociais.

Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado,
nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

Art. 85. As cooperativas agropecuários e de pesca poderão adquirir
produtos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores,
para completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou suprir
capacidade ociosa de instalações industriais das cooperativas que as
possuem.

Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não
associados, desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e
estejam de conformidade com a presente lei.

Parágrafo único. No caso das cooperativas de crédito e das seções de
crédito das cooperativas agrícolas mistas, o disposto neste artigo só se
aplicará com base em regras a serem estabelecidos pelo órgão
normativo.

Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não
associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à conta do
'Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social' e serão
contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para
incidência de tributos."

Sobre o tratamento tributário do ato cooperativo, dispôs a Constituição Federal o
seguinte:

"Art. 146. Cabe à lei complementar:

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:

- -
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c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas
sociedades cooperativas."

Não houve, até a presente data, expedição de lei complementar regulando o
tratamento do ato cooperativo.

No MI-701 (mandado de injunção impetrado pela Unimed Paulistana -
Cooperativa de Trabalho Médico), o Supremo Tribunal Federal decidiu o seguinte, de acordo
com o Boletim Informativo de Jurisprudência n 2 363 (http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-
brs?d=INFO&s1 =ato+cooperativo &u=http ://www.stf. gov .benoti cias/informativos/default. asp
&Sect1=IMAGE&S ect2=THESOFF&Sect3 =PLURON&S ect6=INFON&p=l&r=l&f=G&1=2
0, acesso em 16 ago 2005):

"O Tribunal não conheceu de mandado de injunçãO impetrado pela
Unimed Paulistana - Cooperativa de Trabalho Médico em que se
alegava omissão legislativa caracterizada pela não edição de lei
complementar estabelecendo 'adequado tratamento tributário dos atos
cooperativos', nos termos do art. 146, II!, c, da CF, e se requeria a
concessão da ordem para afastar a 'exigibilidade da retenção das
contribuições alcançadas pela Lei n° 10.833/83 - COHNS, PIS e CSLL'
(CF: 'Art. 146. Cabe à lei complementa: ... 111 - estabelecer normas
gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: ... c)
adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas
sociedades cooperativas?). Entendeu-se, com base na jurisprudência
do STF, inadequado o manejo do writ injuncional, em face da
inexistência de situação configuradora de lacuna técnica que
inviabilizasse o exercício de direitos e liberdades constitucionais (CF,
art. 5°, LM), tendo em vista haver, no cenário jurídico, diversas leis
ordinárias disciplinando sobre tributação das cooperativas (Lei
10.684/2003, art. 17; Lei 10.833/2003, art. 10, VI; Lei 10.865/2004,
arts. 39 e 48; MP 9.718/98, art. 3°, §9° e art. 15). Ressaltou-se que,
apesar dessas normas não terem a envergadura complementar a que
alude o art. 146, III, c, da CF, a discussão em torno da
constitucionalidade das mesmas haveria de ser formulada em ação
direta de inconstitucionalidade, sob pena de se conferir ao mandado de
injunção contornos próprios de processo objetivo. MI 70I/DF,
Min. Marco Aurélio, 29.9.2004. (MI-701)"

A ementa do acórdão aprovado por unanimidade foi a seguinte (MI 701/DF.
Tribunal Pleno. Relator: MM. Marco Aurélio. Julgamento: 29 de setembro de 2004. DJ de 04
de fevereiro de 2005, p. 8. Ementário: v. 02178-01, p. 38):

"MANDADO DE INJUNÇÃO - OBJETO. O mandado de injunção
pressupõe a inexistência de normas regulamentadoras de direito
assegurado na Carta da República. Isso não ocorre relativamente às
sociedades cooperativas e ao adequado tratamento tributário previsto
na alínea 'c' do inciso III do artigo 146 da Constituição Federal"

Portanto, tem-se que a matéria é regulada por leis ordinárias, que, se não
contestadas por meio de ação direta, permanecerão em vigor até, em tese, a declaração de
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inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, quando será possível a aprestntação de
mandado de injunção, com o objetivo de sanar a omissão legislativa.

Ressalte-se, ainda, que, conforme assinalado pelo Acórdão de primeira
instância, o "Ato Declaratório SRF n° 88, de 1999 estabeleceu a vigência a partir de novembro de
1999 para as cooperativas em geral por força da revogação do art. 6° da Emenda Constitucbnal n° 70,
de 1991, não procedendo os argumentos de que a contribuição para as cooperativas de crédito só é
exigível a partir de outubro de 1999, pois em face da equiparação prevista no art. 22 da Lei n° 8.212,
de 24 de julho de 1991, com a edição da Lei n°9.718, de 1998 a Cofins passou a ser exigida 2 partir de
1° de fevereiro de 1999 (..)".

Pela mesma razão, não é possível admitir as exclusões permitidas às
cooperativas de produção.

No mais, adoto os fundamentos do Acórdão de primeira instância, com fulcro no
art. 50, § P, da Lei n2 9.784, de 1999.

Finalmente, quanto à Selic, é devida nos lançamentos de oficio, conforme
Súmula n2 3, deste 22 Conselho de Contribuintes, aprovada em sessão plenária de 18 de
setembro de 2007:

"É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia - Selic para títulos
federais."

À vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso nessa matéria,
acompanhando o Relator em relação à decadência.

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2008.

JOS TONCNCISCO

IV`
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